
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.702.471 - SP (2017/0224985-3)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
REQUERENTE : CONCESSIONARIA DO SISTEMA 

ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A 
ADVOGADOS : DANIEL LACASA MAYA  - SP163223 
   JULIO MARIA DE OLIVEIRA  - SP120807 
   EDUARDO AMIRABILE DE MELO E OUTRO(S) - SP235004 
   PAULO ROGÉRIO GARCIA RIBEIRO  - SP220753 
   ANDRÉ AFFONSO TERRA JUNQUEIRA AMARANTE E 

OUTRO(S) - SP327638 
REQUERIDO : MUNICIPIO DE CAIEIRAS 
ADVOGADOS : HERMANO ALMEIDA LEITÃO  - SP091910 
   NATALIA MACHADO DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - SP318070 
   MARLON AFONSO DE ARO  - SP363010 
 

  

DESPACHO

Trata-se de pedido de desistência do Recurso Especial e renúncia ao 
direito em que se funda a ação (fls. 915-942, e-STJ) formulado por 
Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S/A.

Inicialmente, observa-se que o Recurso Especial já foi julgado (fls. 
816-823, e-STJ). Eventual desistência deve se referir ao Agravo Interno (fls. 
868-889, e-STJ), cujo julgamento se encontra pendente.

Verifica-se, ademais, que não há nos autos instrumento de 
procuração legível com outorga de poderes especiais para desistir do recurso e 
renunciar ao direito em que se funda a ação aos advogados titulares dos 
certificados eletrônicos.

Diante do exposto, intime-se a parte recorrente para juntar a 
procuração com poderes especiais para desistir do recurso (Agravo Interno) 
e renunciar ao direito em que se funda a ação.

Cumpra-se.

 

  

Brasília (DF), 06 de novembro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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